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PORTARIA N.° 1696/2020, 

De 24 de setembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o encaminhamento apresentado pela Gerência de Recursos Humanos, bem como os laudos periciais 

elaborados 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Permitir afastamento do trabalho em face do estado de Pandemia provocado pelo Covid-19 a:  

 

ALORINO GERALDO MACHADO, matrícula 57100.0, Vigia; 

CARLOS EXPEDITO HABERLAND, matrícula 57290.0, Vigia; 

SILVANA APARECIDA MACHADO, matrícula 56898.0, Auxiliar de Serviços Gerais; 

CLEONICE DA COSTA BARBOSA, matrícula 56910.0, Auxiliar de Serviços Gerais; 

SILVANA CAMPOS NOVAKOSKI, matrícula 45187.1, Assistente Social; 

ELIEZER MARINS MENDES, matrícula 158593.0, Motorista; 

LEARCI GARCEZ ALVES, matrícula 55506.0, Auxiliar de Serviços Gerais; 

APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA, matrícula 56723.0, Técnica de Enfermagem; 

CLEONICE DOS SANTOS COSTA, matrícula 16918.4, Agente Comunitária de Saúde; 

JOSÉ TIBAGY DE MELLO FILHO, matrícula 53775.0, Dentista; 

MARIA DIRLENE DOS SANTOS SOUZA, matrícula 57398.0, Auxiliar de Serviços Gerais; 

ROSANGELA APARECIDA ALVES DA FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 181935.0, Agente Comunitário de Saúde; 

ANTONIO MARCOS CARNEIRO DA ROCHA, matrícula 55875.0; Motorista; 

ROSALDO JOSÉ RODRIGUES, matrícula 55964.0, Técnico de Enfermagem; 

JOÃO MARIA FERREIRA, matrícula 54682.0, Operador de Máquinas Pesadas; 

OLIVINO CAMPOS MACHADO, matrícula 56049.0, Tratorista; 

ONICE DE OLIVEIRA BUENO, matrícula 56375.0, Auxiliar de Serviços Gerais. 

 

 

Art. 1º. As licenças durarão até a data de nova perícia fixada em cada laudo ou até que perdure a pandemia. 

 

 

Art.2º. Os licenciados obrigam-se a cumprir as determinações de permancer em casa em isolamento social, afastados 

de locais de aglomeração popular, bem como adotar todas as demais cautelas inerentes a situação de Pandemia. 

 

 

Art.3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

Marcus Vinícius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 07 de outubro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de porta e janelas 

de vidro. O valor máximo da licitação é de R$ 3.021,34 (três mil e vinte e um reais e trinta e quatro centavos). O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br e licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 24 de setembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 07 de outubro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de um veículo 

novo. O valor máximo da licitação é de R$ 62.790,00 (sessenta e dois mil, setecentos e noventa reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br e licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.bll.org.br.  

Tibagi, 24 de setembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 07 de outubro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de serviços 

para limpeza e aferição de tacógrafos. O valor máximo da licitação é de R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais). O Edital completo será fornecido, 

no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br e licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br 

ou www.licitanet.org.br.  

Tibagi, 24 de setembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2020 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência ao Pregão Eletrônico nº 176/2020, cujo objeto é aquisição 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA E ROLO 

COMPACTADOR, houve retificação no edital, nos itens abaixo, que passam a ter a seguinte redação:  

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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1. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO  

 

Constitui-se objeto deste, no sistema registro de preço, a CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA E ROLO COMPACTADOR, consoante as seguintes quantidades e especificações: 

 

ITEM QUANT. UNID. DISCRMINAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 300 HORAS LOCAÇÃO DE RETRO ESCAVADEIRA, (HORAS 
MÁQUINA), OS QUAIS FICA OBRIGADA A CUMPRIR A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

REQUISITANTE MESMO QUE O TRABALHO SEJA 
PARA EXECUÇÃO DE APENAS 01 HORA DE 

SERVIÇO. REQUISITOS - PESO OPERACIONAL 7.5 
TONELADA, CAÇAMBA CAPACIDADE MÍNIMA DE 0,96 

M
3 
TRAÇÃO NA 4X4, ANO 2008 OU SUPERIOR COM 

OPERADOR, ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO É DE RESPONSABILIDADE, DO 

CONTRATADO. 

145,00 43.500,00 

2 300 HORAS 
LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA (HORAS 

MÁQUINA), OS QUAIS FICA OBRIGADA A CUMPRIR A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
REQUESITANTE MESMO QUE O TRABALHO SEJA 

PARA EXECUÇÃO DE APENAS 01 HORA DE 
SERVIÇO. REQUISITOS - POTÊNCIA MINIMA DE 

235HP, PESO OPERACIONAL DE 16.000KG EQUIPADA 
COM CAMBIO DE 11 MARCHAS A FRENTE E 11 À RÉ, 

ANO 2008 OU SUPERIOR COM OPERADOR, 
ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO 

É DE RESPONSABILIDADE, DO CONTRATADO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

280,00 84.000,00 

3 100 HORAS 
LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA (HORAS 

MÁQUINA), OS QUAIS FICA OBRIGADA A CUMPRIR A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
REQUESITANTE MESMO QUE O TRABALHO SEJA 

PARA EXECUÇÃO DE APENAS 01 HORA DE 
SERVIÇO. REQUISITOS - POTÊNCIA MINIMA DE 

235HP, PESO OPERACIONAL DE 16.000KG EQUIPADA 
COM CAMBIO DE 11 MARCHAS A FRENTE E 11 À RÉ, 

ANO 2008 OU SUPERIOR COM OPERADOR, 
ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO 
É DE RESPONSABILIDADE, DO CONTRATADO. LOTE 

EXCLUSIVO ME, EPP E MEI. 

280,00 28.000,00 
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4 360 HORAS 
LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 

DE SOLO, (HORAS MAQUINA) OS QUAIS FICA 
OBRIGADA A CUMPRIR A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE TRANSPORTES REQUISITANTE 
MESMO QUE O TRABALHO SEJA PARA EXECUÇÃO 
DE APENAS 01 HORA DE SERVIÇO REQUISITOS - 
PESO OPERACIONAL DE 10.840 TONELADA COM 
POTÊNCIA DO MOTOR MINIMA DE 97KW CABINE 

FECHADA COM AR CONDICIONADO, ANO 2008 OU 
SUPERIOR COM OPERADOR ABASTECOMENTO E 

MANUTENÇÃO DO ESQUIPAMENTO É DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO. 

 

210,00 75.600,00 

 

Em razão das alterações a data da licitação, fica transferida para o dia 06 de OUTUBRO de 2020, às 09h00min, pela plataforma eletrônica 
LICITANET, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-
2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 24 de setembro de 2020. 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

RESOLUÇÃO 06/2020 

 

Dispõe sobre o Plano Municipal de Atendimento Sócio-Educativo em meio aberto 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reunião ordinária do dia 23 de 
setembro de 2020. 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º. Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Sócio-Educativo em meio aberto. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor após sua publicação. 

 

Tibagi, 23 de setembro de 2020. 

Neuza Maria Pupo Martins 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº. 17/2020 
 
 
 

Aprova Plano Municipal de Atendimento Sócio-Educativo em meio aberto 
 

 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 1.487 de 

27/06/1996, alterada pela Lei nº. 1.540 de 05/08/1997,e CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 24 de setembro de 2020 
 
 
 
 

APROVA 
 
 

 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Sócio-Educativo em meio aberto 

 
 
 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

Tibagi, 24 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
Emiliana Maria Gomes Santos 

Presidente 

 
 

 
Resolução nº. 054 de 24 de setembro de 2020 

 
 
Dispõe sobre o parecer do Conselho quanto a correção dos números 
das atas.   

 
 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 

de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; com registro na ata nº 224 de 24/09/2020, o conselho de saúde Resolve: 

Art. 1º – Emite parecer favorável para a correção do número das atas do conselho de saúde, aonde se lê:  ata nº 225, que seja ata nº 217, aonde se lê: 

ata nº 226, que seja ata nº 218, aonde se lê:  ata nº 227, que seja ata nº 219, aonde se lê: ata nº 228, que seja ata nº 220, aonde se lê: ata nº 229, que 

seja ata nº 221, aonde se lê ata nº 230, que seja ata nº 222, aonde se lê ata nº 231, que seja ata nº 223. 

 

 

 
Município de Tibagi, 24 de setembro de 2020.  

 
 

 
 

SERGIO ALDO DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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Resolução nº. 055 de 24 de setembro de 2020 
 

 
Dispõe sobre o parecer do Conselho quanto a realização de audiência 
pública da saúde 2º quadrimestre de 2020.  

 
 

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 
de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; aprovado pelos conselheiros, Ata nº. 224 de 24/09/2020. Resolve: 
 
Art. 1º –   Emite parecer favorável quanto aos dados apresentado pela secretaria de saúde, referente a audiência pública da saúde 2º 
quadrimestre de 2020. 
 

Município de Tibagi, 24 de setembro de 2020.  
 
 

 
SERGIO ALDO DA SILVA 

PRESIDENTE DO CONSELHO 

 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 217/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
JANDERSON BONASSO DA COSTA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, o pensionista,  
TIAGO DOS SANTOS MACHADO, dependente do servidor falecido RENATO CAMPOS MACHADO, que de acordo com a Certidão de Nascimento 
completou no dia 04.09.2020, 21 anos de idade, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 1.757/2001, observada a alteração legislativa 
trazida pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 04/09/2020, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária do pensionista. 
 
Art. 3º - Fica integralizada a quota de 50% correspondente ao benefício de pensão do 

exonerado, em favor de ANA ROSA DOS SANTOS MACHADO, (esposa do falecido), que a partir desta data ficará com 100% da pensão no valor de 
R$ 2.020,18, concedida pelo Decreto nº 690, de 19 de Fevereiro de 2020, Publicado no Diário Oficial do Município de Tibagi na mesma data. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde  04/09/2020. 
 
Tibagi, em 24 de Setembro de 2020. 

 
 

________________________________________ 
JANDERSON BONASSO DA COSTA 

DIRETOR PRESIDENTE 
 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1372 - Tibagi, 24 de setembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1372 - Tibagi, 24 de setembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1372 - Tibagi, 24 de setembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1372 - Tibagi, 24 de setembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 11 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1372 - Tibagi, 24 de setembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 12 

 

 


		2020-09-24T17:34:57-0300




